
Para os devidos efeitos, torna-se público que por meu despacho de 28 de abril de 2022, 
determinei ao abrigo do n.º 2 do artigo 30.º da Portaria 125-A/2019, de 30 de abril, na 
sua atual redação, a anulação do procedimento concursal referido no Aviso (extrato) n.º 
4331/2022, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 28 de fevereiro de 
2022, e na bolsa de emprego público (BEP), com o código de oferta OE202202/0895, 
relativo ao procedimento concursal comum, com vista ao estabelecimento de relação 
jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para ocupação de 1 Posto de trabalho para a 
Carreira/Categoria de Técnico Superior Contabilidade/ Economia/ Administração Pública 

Ramo Finanças Públicas Setor de Aprovisionamento Divisão Financeira.

Mais se torna público que os fundamentos da anulação do referido procedimento 
concursal constam do respetivo despacho, o qual poderá ser consultado no Serviço de 
Recursos Humanos nas horas normais de expediente.

Paços do Município de Pampilhosa da Serra, 17 de maio de 2022

O Presidente da Câmara

(Jorge Alves Custódio)
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